
matosinhos

EDITAL

Projeto de Regulamento do Programa MATOSINHOSénior

Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos:

Torna público no uso das competências que lhe são atribuídas pela alínea k) do n.o 1 do artigo 33.0 do

RJAL da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal deliberou em reunião ordinária rea—

lizada no dia 04 de junho de 2019 proceder à apreciação pública e recolha de sugestões do projeto de

regulamento do Programa MATOSINHOSénior.

Assim e nos termos do disposto do n.o3 do alto 1oo.o conjugado com o nos 1 e 2 do aI't.0101.o do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto Lei n.o4/2015, de 7 de janeiro, 0 pro-

jeto de Regulamento, é submetido a consulta pública para recolha de sugestões, onde os interessados,

nos termos do mesmo diploma, poderão apresentar por escrito na loja do Munícipe, por e-mail, as

suas sugestões a esta Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias, a contar da data de publicação

na 2.a serie do Diário a República.

O documento encontra disponível, para consulta, no site da Câmara Municipal, em “Editais e Avisos”

e em “Discussão Pública”.

Para constar, se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares desig—

nados por Lei.

E eu, lio-Lot ; lu CBS—'- Diretora do Departamento de Intervenção Social, o subscrevi.

Paços do Concelho, 14 de junho e 2019

Luísa Salgueiro,

A Presidente da Câmara
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